
Tendo em vista dinamizar o centro urbano de
Soure (principais artérias comerciais) a
Associação Empresarial de Soure submeteu
uma candidatura à 6ª Fase do MODCOM
(Acção C), a qual foi aprovada no dia 12 de
Fevereiro de 2011.

A referida acção tem como objectivo apoiar
projectos de promoção comercial dos centros
urbanos, através de acções que visem a sua

animação, dinamização e divulgação.

Desta forma o projecto de promoção da AES
para o centro urbano de Soure, caracteriza-se
por um conjunto de acções de dinamização,
animação e divulgação, com o objectivo de
modernizar e revitalizar de forma atractiva e
integrada o pequeno comércio tradicional,
valorizando, igualmente a sua imagem.
Os eventos previstos ocorrem em datas
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específicas e épocas festivas, como forma de propiciar
uma optimização do acréscimo de população ao centro
urbano e do correspondente aumento do consumo,
contemplando, para além da distribuição de material de
divulgação, a realização de espectáculos de animação de
rua, por forma a atrair e fixar potenciais consumidores,
através da realização das seguintes acções:

esta
acção comporta um conjunto de iniciativas transversais a
todo o projecto, que têm como objectivo criar uma
complementaridade e uniformidade com as restantes
acções. Neste contexto, prevê-se: a criação de uma
MARCALOCAL# COMÉRCIO DE SOURE # a utilizar
nas acções de merchandising (sacos e papel de embrulho)
e nos suportes promocionais.

através das
animações previstas e criação de espaços de lazer,
pretende-se promover a deslocação das famílias ao
centro urbano da vila de Soure, proporcionando-lhes um
espaço agradável para realizarem as suas compras.

através de animações e iniciativas no centro urbano,
ofertas de suportes promocionais e de bilhetes para a
Fatacis, pretende-se que o fluxo de visitantes ao evento se
desloque também para o centro urbano.

através das
animações e som de rua, pretende-se criar um ambiente
natalício, que potencie a deslocação de transeuntes à
zona comercial do centro urbano, contribuindo por essa
via, para o aumento das vendas.

: esta acção
pretende $dar oportunidade% ao comércio local para
durante uma semana reforçar a sua oferta de escoamento
de colecções, produtos fora de moda, outlet e liquidação
de stocks.

Acção 0 " Actividades transversais ao projecto:

Acção 1 " Férias e Comércio em Família:

Acção 2 " São Mateus no Comércio Tradicional:

Acção 3 " Natal é no Comércio Local:

Acção 4 " Semana das Oportunidades

Acção 5 " Semana da Cultura do livro ao Comércio

Acção 6 " Roteiro Comercial e Gastronómico

Acção 7 " Dias Temáticos

colaboração dos comércios
locais Município de Soure

: a
presente acção pretende aproveitar a realização da 14ª
edição (organizada pelo Município de Soure) da feira do
livro e semana cultural, envolvendo este evento com o
comércio local.

:
compreende a elaboração de roteiro comercial
gastronómico que divulgue os produtos endógenos
(pratos típicos e doçarias) do concelho.

: a presente acção, visa
maximizar as potencialidades comerciais dos dias que ao
longo do ano têm relevância mediática: Dia dos
Namorados, de Carnaval, de Páscoa, do Pai, da Mãe e
instituir mais um dia comercial local # Dia de São Tiago
(Padroeiro do centro urbano).

Não obstante a todas as acções contempladas nesta
candidatura terem sido consideradas elegíveis e
apoiadas, a AES está a analisar as acções que irá
desenvolver, sendo que a execução de algumas delas
dependerão da estreita

, bem como do , face à
necessidade de dar cobertura às despesas inerentes à sua
realização, que requerem para além dos capitais próprios
que serão investidos pela AES e fundos provenientes do
MODCOM, uma participação das entidades
mencionadas.
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mais rápidos em termos de uma maior orientação do

produto interno, para a procura externa.

Este concurso tem como objectivo reforçar a

capacidade das empresas, no sentido de as direccionar

para mercados externos, privilegiando assim a criação

de novas empresas que apresentem perfil exportador.

Se pretende obter mais informações e/ou esclare-

cimentos complementares sobre este concurso,

contacte-nos, fazemos gratuitamente o enquadra-

mento da sua candidatura.

Qualificação de PME - Projectos Individuais e de

Cooperação

fonte:http://www.maiscentro.qren.pt

Estão abertas as candidaturas aos Sistemas de

Incentivos às Empresas do QREN (Quadro de

Referência Estratégico Nacional).

Neste sentido, no âmbito do SI Inovação (Sistema de

Incentivos à Inovação) que visa incentivar projectos

de investimento produtivo que resultem na produção

de novos bens e serviços ou na adopção de novos

processos tecnológicos, organizacionais ou de

inovação de mercados foram lançados 2 concursos,

nomeadamente à Inovação Produtiva e a Projectos

Individuais e de Cooperação.

O principal objectivo deste concurso é apoiar

investimentos empresariais que reforcem a

capacidade das empresas de forma a assegurar ganhos

Inovação " Inovação Produtiva
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NOVOS CONCURSOS ABERTOS PARA OS SISTEMAS DE INCENTIVOS ÀS EMPRESAS

Estrada Nacional 1, N 26 - Meirinhas Pombal - Tel: 236 948 748 - Fax: 236 948 007

E-mail: motagest-hm@sapo.pt  |www.motagest.pt

Sistema de Incentivos | Formação Profissional | Certificação Qualidade

C Aandidaturas bertas
Sistemas de Incentivos a

Inovação e Qualificação
Damos Valor

aos seus Projectos!

Nós ajudamo-lo!

www.aesoure.pt

Exemplos de Investimentos Elegíveis:

Equipamentos Produtivos
Sistemas Informáticos

Economia Digital
Propriedade Industrial

Criação Marcas
Qualidade

Eficiência Energética
Tecnologias de Informação

Ambiente
Inovação

Marketing
Internacionalização

Engenharia de Produtos
Empreendimentos Turísticos

Etc.

Tel. 239 507 566

Consulte-nos, fazemos gratuitamente o enquadramento da sua candidatura.

SI Inovação 04/05/2011 SI Qualificação 18/04/2011
Prazos para a Apresentação de Candidaturas:



(1) A taxa contributiva a cargo dos trabalhadores independentes é fixada em
29,6%. (Art.º 168, n.º 1 da Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro)

(2) É fixada em 28,3 % a taxa contributiva a cargo dos seguintes trabalhadores
independentes que sejam produtores ou comerciantes: (Art.º 168, n.º 3 da Lei
n.º 110/2009, de 16 de Setembro)

a) Produtores agrícolas e respectivos cônjuges, cujos rendimentos provenham
única e exclusivamente do exercício da actividade agrícola;

b) Proprietários de embarcações, ainda que integrem o rol de tripulação, cujos
rendimentos provenham única e exclusivamente do exercício da actividade da
pesca local ou costeira;

c) Apanhadores de espécies marinhas e pescadores apeados, cujos
rendimentos provenham única e exclusivamente do exercício da apanha de
espécies marítimas.

associados a possibilidade de beneficiarem dos serviços
da em condições mais vantajosas de
mercado.

A Associação Empresarial de Soure espera com este
protocolo, contribuir para uma diminuição dos custos
dos seus associados no cumprimento do quadro legal em
vigor e das normas e regulamentos aplicáveis nesta
matéria.

K-MED XXI
Os Serviços Externos de Saúde, Higiene e Segurança no
Trabalho, Serviços de Higiene e Segurança Alimentar,
devem ser entendidos pelos empresários não só, como
um cumprimento legal, mas sim e essencialmente, como
objecto de melhoria da qualidade das suas empresas.

Neste sentido a Associação Empresarial de Soure
celebrou com a , um protocolo de
cooperação garantindo, deste modo, aos seus

K-MED XXI

Base de Incidência Contributiva

Valor das contribuições a
pagar pelos

Trabalhadores
Independentes

Escalões % do Valor
do IAS Valor 29,6%

(1)
28,3%

(2)

Escalão reduzido 0,5 209,61 62,04 59,32
1º 1 419,22 124,09 118,64
2º 1,5 628,83 186,13 177,96
3º 2 838,44 248,18 237,28
4º 2,5 1048,05 310,22 296,60
5º 3 1257,66 372,27 355,92
6º 4 1676,88 496,36 474,56
7º 5 2096,10 620,45 593,20
8º 6 2515,32 744,53 711,84
9º 8 3353,76 992,71 949,11
10º 10 4192,20 1240,89 1186,39
11º 12 5030,64 1489,07 1423,67

Os profissionais independentes descontam mensalmente para a segurança social de acordo com a tabela abaixo:

Exemplos da forma de calcular os valores de segurança social a pagar pelos trabalhadores independentes

NOTA: O valor do IAS (Indexante deApoios Sociais) para 2011 é de! 419,22 de acordo com o artigo 67º do Orçamento de Estado para 2011 (Lei n.º 55-A/2010, de

31 de Dezembro).
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PROTOCOLOS COMERCIAIS - K-MED XXI

Segurança Social dos Trabalhadores Independentes para 2011

ExemploA:

Um trabalhador independente enquadrado no teve no
ano de 2010, os seguintes rendimentos:

- Prestação de serviços! 40.000
-Vendas! 75.000
- Mais valias geradas pela venda de equipamento! 10.000

Cálculo da remuneração de referência (Rr)
Rr = (! 75.000 x 0,20) + (! 40.000 x 0,70) =! 43.000

O valor da mais valia por requerimento do trabalhador independente foi
excluído da determinação da remuneração de referência.

Aremuneração de referência apurada divide-se por 12 para determinarmos o
duodécimo respectivo.

! 43.000 / 12 =! 3.583 que corresponde ao 9º escalão.

De acordo com a legislação o enquadramento faz-se no escalão
imediatamente anterior pelo que ficará enquadrado no 8º escalão, onde
pagará mensalmente um valor de! 744,53.

regime simplificado

Exemplo B:

Um trabalhador independente enquadrado no
teve no ano de 2010, os seguintes rendimentos:

- Prestação de serviços! 40.000
-Vendas! 75.000
- Mais valias geradas pela venda de equipamento! 10.000
- Lucro tributável! 20.000

Cálculo da remuneração de referência (Rr)
Rr =! 20.000(lucro tributável)

A remuneração de referência apurada divide-se por 12 para determinarmos o
duodécimo respectivo.

! 20.000 / 12 =! 1.666,67 que corresponde ao 6º escalão.

De acordo com a legislação o enquadramento faz-se no escalão
imediatamente anterior pelo que ficará enquadrado no 5º escalão, onde
pagará mensalmente um valor de! 372,27.

regime de contabilidade
organizada

Fonte: Boletim Empresarial



incapacidade resulta de acidente de trabalho;
e) Promover a integração sócio - profissional de
trabalhador pertencente a grupo com particulares
dificuldades de inserção.

Artigo 131.º -

1 & No âmbito da formação contínua, o empregador
deve:
a) Promover o desenvolvimento e a adequação da
qualificação do trabalhador, tendo em vista melhorar a
sua empregabilidade e aumentar a produtividade e a
competitividade da empresa;
b) Assegurar a cada trabalhador o direito individual à
formação, através de um número mínimo anual de horas
de formação, mediante acções desenvolvidas na
empresa ou a concessão de tempo para frequência de
formação por iniciativa do trabalhador;
c) Organizar a formação na empresa, estruturando
planos de formação anuais ou plurianuais e,
relativamente a estes, assegurar o direito a informação e
consulta dos trabalhadores e dos seus representantes;
d) Reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo
trabalhador.
2 & O trabalhador tem direito, em cada ano, a um
número mínimo de trinta e cinco horas de formação
contínua ou, sendo contratado a termo por período igual
ou superior a três meses, um número mínimo de horas
proporcional à duração do contrato nesse ano.
3 & A formação referida no número anterior pode ser
desenvolvida pelo empregador, por entidade formadora
certificada para o efeito ou por estabelecimento de
ensino reconhecido pelo ministério competente e dá
lugar à emissão de certificado e a registo na Caderneta
Individual de Competências nos termos do regime
jurídico do Sistema Nacional de Qualificações.
4& Para efeito de cumprimento do disposto no n.º 2, são
consideradas as horas de dispensa de trabalho para
frequência de aulas e de faltas para prestação de provas
de avaliação, ao abrigo do regime de trabalhador -
estudante, bem como as ausências a que haja lugar no
âmbito de processo de reconhecimento, validação e
certificação de competências.
5 & O empregador deve assegurar, em cada ano,
formação contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores
da empresa.

Formação contínua

Lei nº 102/2009, de 10 de Setembro

Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro

Artigo 20.º -

1& O trabalhador deve receber uma formação adequada
no domínio da segurança e saúde no trabalho, tendo em
atenção o posto de trabalho e o exercício de actividades
de risco elevado.
2 & Aos trabalhadores designados para se ocuparem de
todas ou algumas das actividades de segurança e de
saúde no trabalho deve ser assegurada, pelo empregador,
a formação permanente para o exercício das respectivas
funções.
3 & Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o empregador
deve formar, em número suficiente, tendo em conta a
dimensão da empresa e os riscos existentes, os
trabalhadores responsáveis pela aplicação das medidas
de primeiros socorros, de combate a incêndios e de
evacuação de trabalhadores, bem como facultar-lhes
material adequado.
4 & A formação dos trabalhadores da empresa sobre
segurança e saúde no trabalho deve ser assegurada de
modo a que não possa resultar prejuízo para os mesmos.
5 & Para efeitos do disposto nos números anteriores, o
empregador e as respectivas associações representativas
podem solicitar o apoio dos organismos públicos
competentes quando careçam dos meios e condições
necessários à realização da formação.
6 & Constitui contra - ordenação grave a violação do
disposto nos n.os 1 a 4.

SUBSECÇÃO II - Formação profissional
Artigo 130.º - Objectivos da formação profissional

São objectivos da formação profissional:
a) Proporcionar qualificação inicial a jovem que ingresse
no mercado de trabalho sem essa qualificação;
b) Assegurar a formação contínua dos trabalhadores da
empresa;
c) Promover a qualificação ou reconversão profissional
de trabalhador em risco de desemprego;
d) Promover a reabilitação profissional de trabalhador
com deficiência, em particular daquele cuja

Formação dos trabalhadores
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Excertos dos enquadramentos legais com referência à Formação



Como nos encontrar:

RestauranteAlto Douroana
Rua Campo da Bola 3130-225 SOURE Tel. 239 502 649

!A sua casa dos grelhados"

Telm. 936 510 371

Encerra ao Domingo e Segunda ao Jantar

Ban
da

Câmara
Municipal

Junta
Freguesia

Restaurante
Alto

Douroana

G.D.Sourense
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Língua Inglesa
Documentação Administrativa

Horário
! Pós - Laboral

Valor da Formação
! GRATUITA

Duração
! 50HORAS

Entidade Formadora
! Agrupamento de Escolas de Soure

Local de Formação
! Associação Empresarial de Soure

Número de formandos
! Máximo até 16 Pessoas por sessão/turma

! Comunicação escrita em língua inglesa

! Tradução e retroversão

! Documentação administrativa

! Comunicação telefónica

! Identificação de interlocutor

! Estabelecer diálogos

! Vocabulário de atendimento

! Saudação / Apresentação

! Simulação de situações diversas de atendimento

! Estrutura orgânica da empresa

! Cargos

! Funções

! Departamentos

! Aplicar os princípios da compreensão e expressão oral

e escrita em inglês.

! Redigir documentação de carácter administrativo na

língua inglesa.

! Aplicar o vocabulário de atendimento na língua inglesa.

Conteúdo programático

Objectivos

ABERTAS INSCRIÇÕES PARA FORMAÇÃO

Cortesia, Etiqueta
Protocolo no Atendimento

Horário
! Pós - Laboral

Valor da Formação
! GRATUITA

Duração
! 25HORAS

Entidade Formadora
! Agrupamento de Escolas de Soure

Local de Formação
! Associação Empresarial de Soure

Número de formandos
! Máximo até 16 Pessoas por sessão/turma

! Imagem

! Requisitos de uma boa imagem pessoal e profissional

! A importância da comunicação não verbal na projecção

da imagem

! Apresentações e cumprimentos

! Vestuário profissional feminino e masculino

! Tratamentos honoríficos (escritos e verbais): Oficiais,

Empresariais, Eclesiásticos, Nobiliárquicos e Militares

! Civilidade no escritório

! Cortesia no atendimento

! Protocolo aplicado à comunicação escrita

! Organização e comportamento em: Reuniões de

trabalho, Refeições e Precedências

!

!

Aplicar as regras de cortesia e etiqueta, favorecendo

a imagem e o atendimento empresarial.

Aplicar as regras do protocolo no atendimento.

Conteúdo programático

Objectivos

! Higiene e Segurança no trabalho: uma responsabilidade de todos

! Enquadramento Legal da Higiene e Segurança no Trabalho

! Organização dos Serviços de SHST

! Direitos, Obrigações e Responsabilidades

(Entidade Patronal e Trabalhadores)

! Conceitos e Definições no âmbito da Higiene e Segurança no

Trabalho

! Factores de Risco Profissionais: Mecânicos, Físicos, Químicos,

Psicossociais, Biológicos

! Equipamento de protecção individual

! Sinalização de Segurança

! Prevenção e Protecção contra Incêndio: Fenomenologia do fogo,

Agentes extintores, Extintores portáteis

! Riscos Ergonómicos: Movimentação manual de cargas

! Conhecer a terminologia utilizada no âmbito da Higiene e

Segurança do Trabalho

! Identificar as situações de risco a que podem estar expostos no

seu local de trabalho e tomar as medidas de prevenção e de

protecção adequadas.

Sensibilização em Higiene
e Segurança do Trabalho

Horário
! Sábado Completo ou a definir para pós-laboral

Valor da Formação
! !45,00 ! 60,00 !(Sócios da AES) (Não Sócios da AES)

Duração
! 7HORAS

Entidade Formadora
! Kmed XXI- Medicina, Higiene e Segurança no Trabalho, Formação

e Serviços de Apoio Técnico, Lda.

Local de Formação
! Associação Empresarial de Soure

Número de formandos
! Máximo até 16 Pessoas por sessão/turma

Conteúdo programático

Objectivos



Euroazulejos - Unipessoal, Lda Soure

Maria de Fátima Branca Oliveira (FÁTIMA CABELEIREIROS) Salão Cabeleireiro / Com. Prod. Acessórios Soure

Padaria - Pastelaria Anços Doce, Lda Panificação (Padaria / Pastelaria) Vila Nova de Anços

Maria Conceição F. P. L. Girão (CHURRASQUEIRA VALENTE) Churrasqueira Soure

Com. Mat. Construção / Bricolage / Decorativos

Enernatura, Lda Energias Renováveis e Projectos de Engenharia Coimbra

Leiripraga, Lda Controlo de Pragas Leiria

André Pedro Rodrigues dos Santos (ISOCAR) Comércio de Automóveis Soure

LEGISLAÇÃO NACIONAL
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ÚLTIMOS 10 NOVOS ASSOCIADOS

DESIGNAÇÃO SOCIAL ACTIVIDADE LOCALIDADE

Ourivesarial Tecagil, Lda Ourivesaria Soure

Volta ao Planeta, Lda Passeios Turísticos Soure

Bruno Daniel Diz Ribeiro (New Village Caffé) Bar Vila Nova de Anços

Emprego

Formação

Serviços

Promoção
Partilhe as suas dificuldades com a AES!

Talvez possamos ajudar.

Gabinete de apoio
ao empresário

Seja associado da AES
www.aesoure.pt/inscricao-de-associado.html

Ajude-nos a ajudá-lo...

! Portaria n.º 108-A/2011 de 14 de Março de 2011

! Decreto-Lei n.º 33/2011 de 07 de Março de 2011

! Portaria n.º 92/2011 de 28 de Fevereiro de 2011

! Circularn.º 19/2011 de 25 de Fevereiro de 2011

(Ministérios doTrabalho e da Solidariedade Social e da Saúde)

(Presidência do Conselho de Ministros)

(Ministério doTrabalho e da Solidariedade Social)

(Ministério das Finanças e daAdministração Pública)

Primeira alteração à Portaria n.º 55/2010, de 21 de Janeiro, que regula o

conteúdo do relatório anual referente à informação sobre a actividade social

da empresa e o prazo da sua apresentação, por parte do empregador, ao serviço

com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral.

Adopta medidas de simplificação dos processos de constituição das

sociedade por quotas, passando o capital social a ser livremente definido

pelos sócios.

Regula o Programa de Estágios Profissionais.

Actualização do regime legal dos juros de mora.Alterações introduzidas pela

Lei n.º 55A/2010, de 31/12/2010, ao Decreto-Lei n.º 73/99, de 16/03/1999.

! Lei n.º 3/2011 de 15 de Fevereiro de 2011

Portaria n.º 64-A/2011 de 03 de Fevereiro de 2011

(Assembleia da República)

(Ministério das Finanças e daAdministração Pública)

Proíbe qualquer discriminação no acesso e no exercício do trabalho

independente e transpõe a Directiva n.º 2000/43/CE, do Conselho, de 29 de

Junho, a Directiva n.º 2000/78/CE, do Conselho, de 27 de Novembro, e a

Directiva n.º 2006/54/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de

Julho.

Aprova os novos modelos de impressos relativos a anexos que fazem parte

integrante do modelo da informação empresarial simplificada (IES).

"

! Portaria n.º 58/2011 de 28 de Janeiro 2011

(Ministério doTrabalho e da Solidariedade Social)

Primeira alteração à Portaria n.º 985/2009, de 4 de Setembro, que aprova a

criação do Programa de Apoio ao Empreendimento e à Criação do Próprio

Emprego (PAECPE), a promover e executar pelo Instituto do Emprego e

Formação Profissional, I. P., e regula os apoios a conceder no seu âmbito.




